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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal que, junto às 
Secretarias competentes, realize ações de 
educação no trânsito e conscientização sobre o 
uso de equipamentos de segurança por usuários de 
bicicletas elétricas, ciclomotores e equipamentos 
de mobilidade individual motorizada.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Sr. 
Prefeito Municipal que execute a(s) ação(ões) descrita(s) na ementa supra. 
Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto: Trânsito/Mobilidade Urbana 

JUSTIFICATIVA 

O crescimento da utilização de bicicletas elétricas, ciclomotores e 
demais equipamentos de mobilidade individual motorizada tem transformado a 
forma de deslocamento de muitos cidadãos, trazendo praticidade e novas 
alternativas de mobilidade urbana. Entretanto, também têm aumentado as 
preocupações relacionadas à segurança dos usuários desses veículos, 
especialmente em razão da circulação de condutores sem equipamentos de 
proteção adequados, como capacetes, além do desconhecimento sobre regras 
de circulação e boas práticas de segurança no trânsito.  

Moradores encaminharam ao gabinete relatos demonstrando 
preocupação com o risco de acidentes envolvendo usuários desses 
equipamentos, principalmente diante da crescente presença desses veículos 
nas vias públicas do município. Embora a regulamentação de trânsito seja 
disciplinada por normas federais e pelo Conselho Nacional de Trânsito 
(CONTRAN), o município pode desempenhar importante papel por meio de 
ações educativas e campanhas de conscientização voltadas à prevenção de 
acidentes e à promoção de uma cultura de segurança viária.  
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Dessa forma, sugere-se que o Poder Executivo promova campanhas 
educativas, ações de orientação e iniciativas de conscientização voltadas aos 
usuários de bicicletas elétricas, ciclomotores e demais equipamentos de 
mobilidade individual motorizada, incentivando o uso de equipamentos de 
proteção e a observância das normas de trânsito aplicáveis. 

A medida poderá contribuir para a redução de acidentes, a preservação 
de vidas e a construção de um trânsito mais seguro para todos os cidadãos. 

 

 

Sala das Sessões, em 03 de Junho de 2026. 

 


